
Município de Missal
ESruDO DO PARANÁ

DECRETO [Io 5318 DE 09 DE JANEIRO DE 2O2O

EXONERA POR TERMINO DE
MANDATO ELETIVO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Aft. 10 - EXONERAR por término de Mandato Eletivo os membros do

Conselho Tutelar, a partir desta data:

Arun GaspAR DA Cosrn

JÉssrcA Dr ASREU MoRscHBAcHER BuENo

LucILENE Mnnrn FncHrM

MnncELo Lurs STTBENETcHLER

SôNIA Mnnrn TalAsKA'M ETNERZ

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GnstNfl-e Do Pnrrerro Mutrttctpnl Dr Mrssnl, 09 or:RNErRo or 2020

Eduardo Stalrdt
Prefeito Municipal
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